
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus,  quarta-feira,  21 de fevereiro de 2018. Ano IV, Edição 835 -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 070/2018-GP/DG 
 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO o Processo n. 2017.10000.10718.0.002297; 
 

RESOLVE 
 

I – RETIFICAR, o Ato da Presidência n. 176/2017-GP/DG, 
conforme abaixo: 

ONDE SE LÊ: 
 

“II - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 
patrimônio individual da servidora MARIA ENILDE OLIVEIRA DE 
GUSMÃO, do valor correspondente ao Cargo Comissionado de 
Assessor, CCL-2, do Quadro de Cargo de Pessoal deste Poder 
Legislativo, em virtude de haver satisfeito os requisitos legais 
estabelecidos no Art. 22, inciso I, alínea “g”, § 6º da Lei n. 169/2005, 
com redação da Lei n. 192/2008.”  
 
LEIA-SE: 
 
“II - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 
patrimônio individual da servidora MARIA ENILDE OLIVEIRA DE 
GUSMÃO, do valor correspondente ao Cargo Comissionado de 
Diretora Adjunta da Escola do Legislativo CCLD-2, com fulcro na 
norma inserta da alínea “g”, §§ 4.º a 7º, observando-se, em 
particular, a 1ª parte, do § 6º, todos do Art. 22 da Lei Municipal n° 
169/2005, com alterações introduzidas pela Lei n°. 256/10.” 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 21 de fevereiro de 2018. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
EXTRATO 

 
E0SPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato n. 001/2014.  
FUNDAMENTO: Processo n. 2018.10000.10718.0.000071 
OBJETO: O presente aditamento tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência estipulado na Clausula Terceira do Contrato n. 001/2014, 
Clausula Primeira do Segundo Termo Aditivo, Clausula Primeira do 
Terceiro Termo Aditivo, Clausula Primeira do Quarto Termo Aditivo, e 
Clausula Primeira do Quinto Termo Aditivo.  
PRAZO: 12 (doze) meses 
VALOR: Global de R$ 719.787,60 (setecentos e dezenove mil, 
setecentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
Aditamento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
01.122.0122.2181, Fonte 100, natureza da despesa 3.3.90.39.77 – 
Vigilância Ostensiva/Monitorada, Nota de Empenho 2018NE00244, no 
valor de R$ 649.808,25 (seiscentos e quarenta e nove mil, oitocentos e 
oito reais e vinte e cinco centavos), emitida em 01/02/2018. 

SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
Câmara Municipal de Manaus e o Sr. GERBSON TANAKA SOARES 
pela empresa TK REPRESENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO LTDA. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 05 de fevereiro de 2018. 
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